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MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO NS.

o cotrlsóRcro púelrco nE
jurídica de direito público
inscrita no CNPf/MF sob o

^

CoNTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O
cousóncro púnlrco or seúon oe
MIcRoRREctÂo DE LIMoEIRo Do
NORTE, E DO OUTRO IADO A
EMPRESA QUE ASSrM
PARA O FIM QUE A SEGUIR
DECLARAM:

pnrÂunuro

DA MICRoRRTcIÂo DE LIMoEIR0 Do NoRTE-cpsMLN, pessoa
com sede a _, Limoeiro do Norte, Ceará,

saúns
interno,

no neste ato representado pelo [a) Assis. de
Superintendente,Sr.[a)portador[a)doCPFnq'-,doravante
denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa com sede à

inscrita no CNP| sob o nq. 

--_-, 
representada por

portador[a) CPF ns, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA,
de acordo com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Na. 12030 oaL.Z\Z4pE. em conformidade com o que
preceitua a Lei Federal ne 74.133/2021 de 1s de abril de 2021 e suas alterações posteriores,
supletivamente pelos princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de Direito Privado, bem
como mediante as seguintes cláusulas e condições:

crÁusulA PRTMETRA - DA FUNDAMENTAÇÃO lnCnl

1'1' Fundamenta-se este contrato no PREGÂo ELErRÔNtco Na 

--, 
clisposições da Lei

Federal ne 74.733/202Lde 1a de abril de202t,do Decreto ns 17.462,de 31 de março de2023,Decreto
Ns 10'024, de 20 de setembro de2079, Lei Federal n.s13.709,de 14 de agosto de 2018 [LGPD), da Lei
nq 8.078, de77/09/L990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto nq 8.538 de 6 de outubro de
20L5, Lei Complementar ns 123 de 14 de dezembro de2006,Lei Cornplementar ne 747 de 07 de agosto
de 2A74, Lei Complementar nç 755/2016, de 27 de outubro de 2076, Lei Federal na 72.440 ae OZ ae
julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho. E ainda Art. 6q, Incisos
XXIX, XLI Arrimado do ART.28, Inciso I, ART. 29, dalei1,4.L33/21 E suas alterações posteriores., e
demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato.

ctAUsuLA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1- Contratação empresade

de responsabilidade do Consórcio Público de
Saúde da Microrregião de Limoeiro do Norte-CPSMLN, conforrne especificações técnicas e quantidades
constantes no Termo de Referência deste Edital.

crÁusulA TERCETRA - DO PREçO
3'1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor mensal
de R$ t ), perfazendo o valor global de R$

), sujeito as incidências tributarias legais.
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crÁusuta eUARTA - DA DorAçÃo onçanlrrurÁRlR
4.1' As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta
da dotação orçamentária nq: ; elemento de despesa:

sub elemento de rlespesa:
fonte de recrrrsos: consignado no Orçamento de 20_.

CLÁUSULA QUINTA - DA AssINATURA E VIGÊNCIA Do CoNTRATo
5.1- O Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Limoeiro do Norte-CPSMLN, assinará contrato
com a(s) vencedora[s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco] dias corridos, contados da data
da convocação expedida por esse órgão, sob pena, de decair do direito à contratação, poclendo ser
prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pelo Contratante.
5,2- O AGENTE DE CONTRATAÇÂO retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará
outro licitante, observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condiçôes de
habilitação, e assim sucessivamente.
5.3. O prazo terá vigência de 

- 

{ ) meses a partir de sua assinatura, e os serviços deverão
ser executados de acordo corna ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos casos e formas
previstas nos termos do Art.107, da Lei 14.1n/ZAZL
5.4. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociaçâo com o
contratado.

CLÁUSULA sExTA - DAs ATTERAçÕEs E DA FIsCAtIzAçÃo Do CoNTRATo
6.1. Os contratos regidos conforme o art.724, da Lei Federal 74.733 /2021, poderão ser alterados, com
as devidas justificativas, nos seguintes casos:
I - unilateralmente pela Administração:
a) quando for necessária a modificação clo valor contratual ern decorrência de acréscimo ou
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei;
II- por acordo entre as partes:
aJ quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do
modo de fornecimento, em face de verificaçâo técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais
originários;
b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação
ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou
execução de obra ou serviço;
c) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer
caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.
6'2, Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art, 724 da Lei Federal nq 14.133,
o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de
até 25o/o [vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
6'3, As alteraçÔes unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art, 724 da Lei Federal na
1"4,13312021- não poderão transfigurar o objeto da contrataçáo.
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6.4. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os do
Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilÍbrio econômico-financeiro
6.5. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.
6.6. 0 pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante
a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal ne
74.733/202L.
6.7. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações
determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada
tlecessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese ern que a fornialização deverá ocorrer no prazo
máximo de 01 [um) mês.
6.8. A execuçâo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos
estabelecidos no art. 7q d Lei na 14.133/2A27, ou pelos respectivos substitutos, permitida a
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.
6.9. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados.
6.10. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
6.11, O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para
prevenir riscos na execução contratual.
6.12. Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste artigo, deverão ser observadas
as seguintes regras:
I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e
pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não
poderá exercer atribuiçâo própria e exclusiva de fiscal de contrato;
II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das
informações recebidas do terceiro contratado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA DO OBJETO E DA FORMA DE PAGAMENTO
7.1, Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão
igualmente a todas as disposições constantes da Lei Nq. 14.733/2021, inclusive quanto às
prorrogações, alterações e rescisões.
7.2. DAS ORDENS DE COMPRAS/SERVIçOS: Os serviços licitados/contratados serão entregues
mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS, por parte da administração ao licitànte
vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
7.2.t. O contratado deverá executar os Serviços solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em
que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os Serviço serão executados s nas seguintes
condições:
a) A entrega deverá ser em até O5 (cinco) dias corrÍdos a contar do recebimento da requisição
formalizada por setor competente.
b) A Execução deverá ser feita nos horários de expediente: das 07:00 às 11:30 ou das 13:30 às 17:00
horas, sendo que a entrega fora dos horários e dias de expediente não será aceita,
7 ,2.2. o aceite dos Serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por
vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo dóste
edital quanto a sua execução contratual.
7.2,3. Os Serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Serviço, observando
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
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7.2.4,Para os serviços objetos deste ceftame, deverá ser emitida fatura e
unidade(s) gestora[s) da Consórcio Público de Saúde da Microrregião de do Norte.
17.2.4.L. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto
a[s) unidade [s) gestora[s).
7.2.5. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências
especificadas neste edital, na ordem de Serviço e na proposta vencedora a administração os recusará,
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 [vinte e quatro) horas adequados às supracitadas
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
7.3. 0s Serviço licitados/contratados deverâo ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexo.s desse instrumento e disposições
constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal,
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistag
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputaveis, inclusive
com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que
se verificarem vícÍos, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
7.4. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo serv'idor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
7.4.7. A "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/-Fatura apresentada
pela Contratada com os serviços efetivamente prestados.
7.5. Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônr" pa.a a
Contratante.
7.6. Serâ efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.6.1, Não produziu os resultados acordados;
7 '6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;
7 '7. Antes do pagamento, a Contratante realízará consulta para verificar a manutenção das condições
de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
7'8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na Iegislação vigente.
7.9' Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
7.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
7.14. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados,
desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último
reajuste.

Da Liquidação
7.15 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 [dez) dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta sessâo, prorrogáveis por igual período, nos termos do
artigo 7e, §3e da Instrução Normativa SEGES/ME ne 77 /2022.
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7.75.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade,
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos val ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do artigo 75 da Lei no 14.133, de 1s de abril de 2021.
7 .16. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:
7,16.7. O prazo de validade;
7.76.2. A data da emissão;
7.76.3. Os dados do contrato e do órgão contratante.
7.76.4. O período respectivo de execução do contrato.
7.76.5 O valor a pagar; e
7.L6.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.77 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficarâ sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regul arização da
situação, sem ônus ao contratante.
7.78 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no artigo 68 da inciso II do artigo 75 da Lei no 14.133, de 1q
de abril de 2A27.
7 .19 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbÍto do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas [lnstrução
Normativa na 3, de 26 de abril de 2018),
7,20. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,por igual período, a
critério do contratante.
7.21. Nâo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.22. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.
7.23,Havendo a ef'etiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Do Prazo de Pagamento
7.24 O Pagamento será realizado em até 10 (dez dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação
da despesa e consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade competente.
7.25. Forma de pagamento:
7.25.L. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
7.25.1.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
7.25.1.2. O pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e subdividida
estabelecidas no artigo 741da Lei no \4.133, de 1s de abril de 2021.
7'26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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17.26.1,. Independentemente do percentual
retidos na fonte, quando da realização do
vigente.

de tributo inserido na planilha, q ver,
pagamento, os percentuais estabelãõidos na legislação

CLÁUSUIA OITAVA. DO PREçO, REAJUsTE E REEQUILíBRIo ECoNÔMICo - FINANCEIRo EM
SENTTDO AMPLO (REPACTUAçÃo)
8.1 Nos termos do art. 25,§7e, da Lei ns 74.L33/2021, o presente edital consigna, como forma de
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e reajustamento de preços, o índice do
IPCA ou outro que houve por substituí-lo, caso mais favorável à Administração Pública, como critério
de atualização monetária.
8.2. A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao Iicitante vencedor.
16.3. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. (art. 131,
parágrafo único da Lei ne 74.733/2027)
B'4' 0 pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulaclo durante
a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 707 dalei ne 74,123/ZOZ7.
16.5. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela
CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 01 [um) ano contado na forma apresentada no
subitem que se seguirá, o valor consignado no Termo de Contrato será repactuado, competindo à
CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e
planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma estatuída no
Decreto no 9.507, de 2018, e nas disposições aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MP no 5, de
2077.
8,6, A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao
princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos
necessários à execução do serviço,
8.7. O interregno mínimo de 01 (um) ano para a primeira repactuação será contado:
B'7.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir
dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à époia da
apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;
8.7.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam
diretamente vinculados ao valor de preço público ftarifa): do último reajuste aprovado poi autoridade
governamental ou realizado por determinação legal ou normativa;
B.B. o prazo para a CoNTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação contratual
subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novoj custos de mâo de obra
da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do contrato,
caso não haja prorrogação.
8,9. Quando a repactuaçâo se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a
comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de
Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria
profissional abrangida pelo contrato.
8.10, Quando a repactuação se referir aos custos sujeitos à variação dos preços de mercado [insumos
não decorrentes da mão de obraJ, a CONTRATADA demonstrará o respectivo aumento por meio cle
Planilha de Custos e Formação de Preços, considerando-se a aplicação do índice de reàjustamento
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, mediante a aplicação da seguinte fórmula [art.
5e do Decreto n.s 1.054, de 1994): R = V (l - le) / Iq, onde:
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual do serviço a ser reajustado;
Iq = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega
da proposta da Iicitação;
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I = Índice relativo ao mês do reajustamento;
8.10.1. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferençã
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.
8.10.2. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, obrigatoriamente,
o definitivo.
8.10.3, Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou de qualquer
forma nâo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
B'10.4. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e materiais, por meio de termo
aditivo.
8.11. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas
observando-se o seguinte:
8.11,1. A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;
8.77.2. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade
para concessão das próximas repactuações futuras; ou
8.11.3. Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver
revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou
convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser
considerada para efeito de compensaçâo do pagamento devido, assim como para a contagem da
anualidade em repactuações futuras.
B'12. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram,
e apenas em relação à diferença porventura existente.
B'13' A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias,
contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.
8.14. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os
atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação
dos custos.
8.15. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com
a prorrogâção contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato.
16'76. O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo
que se mantenha a proporção de 5o/o (cinco por centoJ em relação ao valor contratado, como condição
para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nç 5/2017.
8.17. Quando da repactuação salarial das categorias através de convenção coletiva de trabalho, será
feito o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato.
8.18, Não poderão ser repassados aos custos do contrato os reajustes salariais espontâneos ou aqueles
decorrentes de acordos coletivos de trabalho ou convenções coletivas realizadai fora da data base da
categoria.

crÁusurA N0NA - DAs sANÇÕEs E INFRAçÕESADMrNrsrRATrvAs
9.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 74.133, de 2A27, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
0 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contra
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

0 fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5q da Lei ne !2.846, de 1s de agosto de 2013.
9.2 - Serâo aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:
9.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave [art. 156, §2q, da Lei na 74.123 /ZI);
9.2.2.lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d,
e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave [art. 156, §44, da Lei nq 74.133/21);
9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave [art, 156, §50, da Lei ns 74.733 /21).
9.2.4. Multa:
9.2.4.7. moratória de 0,5 % [cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 10 [dez) dias.
9.2.4.2.5olo fcinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja realizada
de forma incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre o valor da
contratação, por dia de irregularidade na prestação dos seruiços/entrega dos produtos, limitada sua
aplicação até o máximo de 10 [dez) dias.
9.2.4.3.10% [dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do contrato.
9.2.4.4. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137
da Lei ns 14.133, de2021.
9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante [art. 156, §90 Lei ns 14.733,de2027)
9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
[art, 156, 570 Lei no 14.733, de 2021).
9.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 [quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação fart 157 Lei nq 74.733, de 2027).
9.6. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
evetrtualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente [art. 156, §Bo Lei no 74.!33,de2021).
9'7' Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 fquinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo qlte assêgure o contraclitório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art,
158 da Lei ns 14.133, de 202\, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
9.9. Na aplicação das sanções serão considerados [art. 156, §1q Lei ne 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de
orientações dos órgãos de controle.
9.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nq 14.733, de 2021, ou em outras leis
rle licitações e contra-tos da Administração Pirhlica que também sejam tipificaclos como atos lesivos
na Lei ne 72.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei na !4.133, de 202! em seu
art. 159.
9.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia na referida Lei ns 74.1,33, de 2027 em seu art.160.
LLz. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 fquinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CeisJ e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas [Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal na referida Lei ne
14.733,de202L em seu art.16t.
9.13' As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 74.733/21.

crÁusulA nÉclun - DAs oBRrcAçÕEs Do CoNTRATANTE
10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com este
instrumento e seus anexos;
10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo;
10.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
contratado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
10.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado;
10.5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art.743 da Lei ns 74.733 /202L;
10'6' Ef-etuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos neste termo;
10'7, Aplicar as sanções previstas na Iei e edital, quando do descumprimento de obrigações pelo
contratado;
10.8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato.
10.8.1' A Administração terá o prazo de 30 [trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidi4 admitida a prorrogação motivada, por igual período.
10'9' Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 15 [quinze) dias.
10.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados
10.11. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
10.72' Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e
fiscalização conforme lei nç 14.733 /21.
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ct Áusum oÉctua rRIMEIna - oBRIcAçõrs oa coNTRATADA
11,1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento, mantendo durante
a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as cond
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
11.2. Comunicar ao contratante , no prazo máximo de 24 [vinte e quatro) horas que antecede a data da
conclusão do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
11.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
11.4, Repara4, corrigil remove4 reconstruir ou substitui6, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
11.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;
11.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento Unificado de
FornecedoresISICAF), o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçáo do contrato,
junto com a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade
relativa à Seguridade Social; 2) Certidão Conjunta relativa aos Tributos Fetlerais e à Dívida Ativa tla
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas - CNDT;
11.7, Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
11.8. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 fvinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto.
11.9. ParalisaL por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
11.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação.
11.11. CumpriS, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas em outras normas específicas.
77.72. Comprovar as reservas de cargos e vagas a que se referem o subitem acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas conforme
disposto no art. 1,16,parágrafo único da Lei ns 74.!32/2027,
L1.t3. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
71.L4. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complemenlá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. l24,
II, d, da Lei ns 74.L33/2027.
11.15. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
boa técnica e a legislação de regência.
7L.L6. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
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7L.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do menor
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
11.18. Promovet, se for o caso a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
1"1.19, 0. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do contratante.
1,7.20. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de Proteção de
Dados, Lei ne 1^3.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações.
17.21. - Vedar a utilização, tla execução do objeto, de empregado que seja farniliar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7o
do Decreto n" 7.203, de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada
na licitação.
77.22 'Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 72,12
e 77 a27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei ns 8.078, de 1990).
L1.23. Não será admitida a injustificada terceirização de serviço de cuja responsabilidade seja da
CONTRATADA;

1L.24. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência,
no prazo determinado.
1,1.25. Elaborar laudos de saúde ocupacional e de segurança do trabalho, em conformidade com a
legislação em vigor, devendo ainda ter a periodicidade de envio dos eventos 2220 e 2240 do SST junto
ao eSocial em conformidade com o decreto ns 8.373/2014 pelo sistema de escrituraçâo digital das
obrigações fiscais previdenciária e trabalhista, eSocial.
1!.26. Substituir, de imediato, em caso de eventual ausência, tais como faltas e licenças, o empregado
posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal do
Contrato;
L1.27. Responsabilizar-se pelo cumprlmento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissírlio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tribuúrias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;
77.28. Não serão incluídas nas planilhas de custos e forrnação de preços as disposições contidas ern
Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais
ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.
17.29' Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Contratante;
11.30. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.

clÁusurA nÉoua sEcuNDA - DA FRAUDE E DA coRRUpçÃo
12'1' As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar; por seus fornecedores
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se
as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferece4 da4 receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
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DECTARAçÃo DE HABrrruaçÃo

AO

colsóRcIo púgrtco or saúor DA MlcRonnrcÉo DE LrMoErRo Do NoRTE-cpsMLN-cpsMrN
pRrcÃo rlurnôurco N.s

A empresa inscrita no CNP| n.a com sede
declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do

Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-
financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social,
FGTS e a CNDT.

- 

de de 20-

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

^
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ANEXO IV

sede

DECTARAçÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

AO

cottsónclo pÚguco nr saúon DAMICRoRRncTÃo DE rrMoEIRo Do NoRTE-cpsMLN-cpsMLN
pRncÃo ErnrRôurco N.a

A empresa inscrita no CNPJ n.o
DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

de 20_.

(assinatura, nome e número da identidade do declaranteJ

^

RuaNapoleãoNunesMaia,SiN,Bairro:Josésim,,./
000 - CNPJ: 1B.s2B.6BAtOoo1-52 - Fone {AA} 9423-5412 4/n

/\



Consórcio Público de §aúde da Micrornegião t-&"*'
Limoeiro do Norte - CPSMLN

DECLARAçÂo Nos rERMos Do rNcrso xxxrrr Do
ARTIGO 7S DA CF

AO

cousónuo púnltco nr saúnn DAMrcRoRnrcdo DE LrMoErRo Do NoRTE-cpsMLN-cpsMLN
pnrcÃo urrtRôrvIco N.a

A empresa CNPJ na. com sede
declara, em atendimento ao previsto no edital de pregão

Eletrônico n.a 

-.2024 

sob as penas da lei, para todos os fins de direito a
que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto
ao Município de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, Que, em cumprimento ao
estabelecido na Lei na 9.854, de 27 /1,0/1ggg, publicada no DoU de zB/1.0/1.999, e ao
inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de
1"6 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir d,e 14
(quatorze) anos

-, 

-- 
de de 20_.

fassinatura e identificação do responsável pela empresa)

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 fdezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior
de 14 [quatorze) anos, deverá declarar essa condição.

Rua Napoleão Nunes Maia, S/N, Bairro: José

ANEXO V

000 - CNPJ: 13.328.ô83fiA01-52 - Fone (SS) 3423,-5412



Consórcio Público de §aúde da
Limoeiro do Norte - CPSMLN

Microrregião

^

DECLARAçÂO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAçÂO DE
MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

AO

corsóRcIopúgltco »n slúor DAMIcRoRRrcrÃo DE LIMoEIRo Do NoRTE-cpsMLN-cpsMLN
pRrcÃo nr,rrRôrurco N.e

A empresa CNPI n.q com sede
Declaro (amosJ para todos os fins de direito ,

especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que
estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para
efeito do disposto na Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei complementar na LqT, de a7 de Agosto de z0l4 e Lei
Complementar ne L55/2016, de 2T de outubro de 2016.

de 20_.

fAssinatura, nome e Número da carteira de Identidade do Decrarante)

de

-\

io ú; r,\
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ANEXO VI

Rua Napoleâo Nunes Maía, S/N, Bairro: José Siúó
000 - CNPJ: 13.328.683nA01-52 - Fone (BA) 8423-9412



Gonsórcio Público de Saúde da
Limoeiro do Norte - CPSMLN

Microrregião t4

ANEXO VII

^

^

DECTARAÇÃO DE rNEXrSrÊmClA DE VÍNCUTO EMPREGATÍCIO COM O
CONSÓRCTO PÚNLICO DE SAÚDE DE LIMOEIRO DO NORTE.

AO

consónoo púsuco or saúnu DA MrcRoRREctÃo DE LrMoErRo Do NoRTE-cpsMLN-cpsMLN
pRscÃo rrrrRônrco N.e

Eu, portador[a) do RG nq e CPF nq

residente e domiciliado(a) à ocupante do cargo
de da empresa inscrita com o CNPI na

com sede à declaro para os devidos
fins que não tenho nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com
O cotusónqo púnttco DE saúon DA MrcRoRRrcIÃo DE tIMoErRo Do NoRTE-cpsMtN

de 

-- 
de 20_

[Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

(*) A Declaração será para todos os sócios da empresa ISEPARADAMENTE), se for o caso.

Rua Napoleão Nunes Maia, S/N, Bairro: José SimÕes, Limoeiro do Norte/eÉ - CEP 6293&
000 - CNPJ: 13.328.683/OOO1-52 - Fone (88) 3423-9412



Consórcio Público de §aúde da Microrregião
Limoeiro do Norte - CPSMLN

ANEXO WII
DECLARAçÃO DE VERACIDADE DAS INFORMAçÕES PRESTADAS

AO

colsóRcto púsltco nr saú»r DA MrcRoRRncrÃo DE LrMoErRo Do NoRTE-cpsMtN
pRucÃo rrErRôrutco N.s

portador(a) do RG ns e CPF na
residente e domiciliado[a) à ocupante do cargo de da
empresa inscrita com o CNPJ ne com sede à

declaro para os devidos fins que não tenho toda documentação
apresentada neste certame está em conformidade com art. 63, I, da Lei ne 1,4.t33/ZOZ1.,de Lq
de Abril de 2021.

de 

- 

de 20-_

fAssinatura, nome e Número da carteira de Identidade do Declarante)

Eu,

^

RuaNapoleãoNunesMaia,S/N,Bairro:JoséSiúó
000 - CNPJ: 13.328.683/0001-52 - Fone (BA) A423-8412
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Consórcio Público de Saúde da Microrregião
Limoeiro do Norte - CPSMLN

ANEXO IX

DECLARAçÃO qUNTTITO AO CUMPRIMENTO DAS NORMAS DO UIrtISrÉruO

\?l
{x
?i,

^

AO

colsóRcto púnlIco oE seúon DA MrcRoRnrcúo DE LrMoErRo Do NoRTE-cpsMLN
pRrcÃo rtnrRôrutco N.s

A Empresa ...,.,.,......... pessoa jurÍdica de direito privado, devidamente inscrita no
CNPJ/MF sob o ne ............... sediada na Rua ,.,., re bairro.................,
c8P............., Município de Estado....... neste ato representada por seu
responsável legal, o(al senhor(al .,,,..,..,.. portador da cédula de identidade sob o nq

e do CPF/MF sob o na ...........,,,...... vem, perante ao Consórcio Público de Saúde da
Microrregião de Limoeiro do Norte-CE, DECLARAR que cumpre o que rege as Normas
Regulamentadoras da Consolidação das Leis do Trabalho relativas à Segurança e Medicina
do Trabalho aprovadas pela Portaria ne 3.21,4 de 0B de junho de 1,978 do Ministério do
Trabalho e Emprego e suas alterações posteriores.

-de
de 20_.

[Assinatura, nome e Número da carteira de Identidade do Decrarante)

TRABATHO E EMPREGO.

RuaNapoleãoNunesMaia,S/N,Bairro:JoséSimÕes
000 - CNPJ: 13.328.683/0001-52 - Fone (BA) S4ZO-3412



Consórcio Púhlico de §aúde da Microrregião d
Limoeiro do Norte - CPSMLN

ANEXO X
MODELO DE PROPOSTA ARREMATANTE FINAT AJUSTADA

AO

cotusóRcro púnlrco or seúon DA MrcRoRnrcÉo DE LrMoErRo Do
pnncÃo rlrtRôwtco N.s

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames Lei ne 14.133 /z\zl,de 01 de Abril de
2001, em consonância com a regulamentação do Decreto Federal ne 10.O24, de20/09/20L9, e suas posteriores
alterações e, às cláusulas e condições previstas neste Pregão Eletrônico Ns PE-_/_-CpSMIN.

Declaramos, ainda, quo nos preços contidos na proposta inicial na apresentada e naqueles que, por
ventura, vierem a ser arrematados por meio de lances eletrônicos estão incluÍdos todos os custos o despesas, tais
como: impostos, taxas, fretes e lucros, custos inerentes a esta possível contratação o ainda que os pregos
praticados nesta proposta de preços estão do acordo com os preços praticados no mercado atual, ciente das
penalidades caso estojam inexequíveis ou superfaturados. Assumimos o compromisso de bem e fielmente
fornecer o objeto desta licitação, caso sejamos vencedores e ainda entregar os produtos dentro dos prazo
estabelecidos da presente licitação.

.CPSMLN

LOTE ÚNICO

tlw Des(ri{iodos Postos
QUM Soláio

Bare

-ldtiorl Ádi.imrl
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Plae dr
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IôxaÁü[ Tntrlos \íoÍldÊ

vdrrc
,qÊra

lilortotal

úeosil

ITEM »EscRrçÕes Quant
Posto

Carga

horária
semanal

T'NID Quant
meses

V. Total
Mensal

P/Pessoa

V, Total
Mensal x

12
01 AUXILIAR DE ESCRITÓRIO 2B 44H MES t2
02 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 15 44H MES 72
03 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 02 44H MÊS 1.2

04
MOTORISTA CATEc0RIA "D" P/TRANSPORTE
SANITÁRIO 03 44H MÊS 12

05 MOTORISTA CATEGORIA "8" 01 44H MÊS 1.2

06 PORTEIRO DIURNO 01 L2x36 MES 12
07 PORTEIRO 24 HORAS 02 72x36 MES 12

VALORTOTAL Í-)

Dados bancários:
ValidadedaProposta:_[ )dias.

Local e Data:

Carimbo e Assinatura do Proponente

DADOS DO PROPONENTE VENCEDOR:
Razão Social: I cr.rny

Endereço Cidadc Estâdô
Dados Bancário Na I Agência Conta

Contatos/teleÍbn€

DÂDOS DO REP. AS

E-mail I E-mãia

Norne CPF lnc
Endereço Telefonc :

Cargo Função:

Rua Napoleão Nunes Maia, S/N, Bairro: José SimÕes, Limóeiro do
000 - CNPJ: 13.328.6831a0A1-52 - Fone (Ba) 3428-5412

E - CEP 62s30-


